
 
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
 

PORTARIA Nº 26, DE 18 DE JUNHO DE 2025

A PRÓ-REITORA DE PÓS-GRADUAÇÃO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais,
 
CONSIDERANDO o constante nos Processos nº
23075.072557/2023-79 e nº 23075.014942/2024-82;
e
 
CONSIDERANDO a necessidade de atualização da
composição do Comitê Institucional para Gestão e
Acompanhamento do Programa de Extensão da
Educação Superior na Pós-Graduação (PROEXT-
PG), instituído pela Portaria Conjunta CAPES/SESU
nº 01/2023;
 
RESOLVE:
 

Art. 1º Recompor o Comitê Institucional para gestão e acompanhamento do PROEXT-PG na
Universidade Federal do Paraná, que atuará durante a vigência do programa, com a seguinte
composição:
 
I – Presidência
Edneia Amancio de Souza Ramos Cavalieri
Pró-reitora de Pós-graduação

 
II – Membros do Comitê
1. Coordenadora do PROEXT-PG na UFPR

Mayara Elita Braz Carneiro

2. Representantes da Pró-reitoria de Extensão e Cultura (PROEC)

Titular: Vanessa Regina Sanchez Silio
Suplente: Renata Pletsch Reis Forbeci

3. Representantes da Coordenadoria de Programas de Pós-Graduação (PROPG/CPGSS)

Titular: Phillipi de Macedo Coelho
Suplente: Renata Savoini Matias



4. Representantes da Unidade de Controle e Execução Orçamentária (PROPG/UCEO)

Titular: Dalglish Fernando Vieira
Suplente: Luis Henrique Barcellos Marques

 
Art. 2º A atuação do Comitê Institucional dar-se-á durante o período de vigência do PROEXT-
PG no âmbito da UFPR.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial a Portaria nº 02, de 02 de fevereiro de 2024.

 
 
 

EDNEIA AMANCIO DE SOUZA RAMOS CAVALIERI
Pró-Reitora de Pós-Graduação

Universidade Federal do Paraná
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